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COMUNICADO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024

Considerando o provimento de impugnação  e consequente 
alteração na especificação de item da planilha, pela Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, COMUNICA-
SE a reabertura dos prazos do Pregão Eletrônico nº 011/2024 
cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
(CPU, MONITOR E FRAGMENTADORA DE PAPEL) 
PARA ATENDIMENTO DOS SETORES PERTENCENTES 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/
ES”, conforme segue abaixo:
Abertura da sessão pública: 21/06/2024 às 08h31.
ID CidadES Contratações: 2024.067E0600001.09.0006

São Mateus-ES, 10/06/2024.
Renata Zanete

Agente de Contratação / Pregoeira

PREF. MUN. DE SÃO MATEUS
RESULTADO FINAL HOMOLOGADO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N°. 006/2024
A Prefeitura Municipal de São Mateus/ES, divulga abai-
xo o resultado final homologado do Pregão Eletrônico nº 
006/2024, destinado a SRP PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA 
DE GÁS 13KG E 45KG PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, do tipo, MENOR PREÇO GLOBAL licitado em fa-
vor da empresa MILÊNIO COMERCIAL DE GÁS LTDA (CNPJ 
nº 25.433.701/0003-07), no valor total de R$ 394.800,00.
Processo: 8838/2024.
Cód. CidadES Contratações: 2024.067E0600007.02.0002
São Mateus/ES, 10/06/2024.

SIMONE ALVES CASINI
Secretária Mun. de Educação

Portaria nº 128/2024

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Concorrência Eletrônico 00005/2024

A Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-ES, por 
meio do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna público a todos 
os interessados em participar do referido certame, a 
RETIFICAÇÃO em parte o Edital em epígrafe, nos itens 3.1, 
3.2 e 10.2.1, que passa a vigorar com os seguintes dizeres:
Onde se lê: 3.1 - Somente poderão participar deste certame 
as Entidades certificadas como Organização Social, 
qualificadas no Município de Barra de São Francisco-ES, por 
meio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, devendo atender a todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos, além das disposições legais, 
independentemente de transcrição e que desenvolvam as 
atividades objeto desta licitação.
Leia-se: 3.1 - Somente poderão participar deste certame 
as Entidades certificadas como Organização Social, 
qualificadas em qualquer Ente da Federação, devendo 
atender a todas as exigências contidas neste edital e seus 
anexos, além das disposições legais, independentemente 
de transcrição e que desenvolvam as atividades objeto 
desta licitação.
Onde se lê: É vedada a participação de Organização Social 
que tenham perdido a qualificação de Organização Social no 
âmbito municipal.
Onde se lê: É vedada a participação de Organização Social 
que tenham perdido a qualificação de Organização Social.
Onde se lê: 10.2.1 - Comprovação de habilitação da 
Entidade como Organização Social, por meio do Certificado 
emitido pela Secretaria Municipal de Administração e recursos 
humanos de Barra de São Francisco/ES;
Leia-se: 10.2.1 - Comprovação de habilitação da Entidade 
como Organização Social, por meio do Certificado emitido por 
qualquer Ente da Federação;
As demais questõs desde edital permanencem inalteradas. 
Tendo em vista as alterações que se fizeram necessárias, 
a data de abertura do certame supramencionada fica 
remarcada para o dia 27 de junho, ás 09:00 horas.

ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS
Prefeito Municipal
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